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LEI N' 1.570 DE 27 DE ABRIL DE 1.989. 

Dispõe sobre a c!enom:l.nação de via pÚblica. 

OOUTOR .JOSÊ OOURAIBf:IBY, Prefe.i to Municipal da Es

tância Balneário$. de Caraguatatuba.Faço saber que a câmara Muni.ci

pal aprovou e eu sancion.o e promulgo a seguinte Lei: 

Artº lº - A atual Rua '' A '' do loteamento denominado Jardim de Ca-

raguatatuba, localizada entre os loteamentos Portal Pa -

trimonium e Morada do Mar, na Praia t'llassaguaçu, neste M� 

nicÍ1pio, passa a dom:i.nar-se '1 RIJA f)J.NOHÁ HAMAl.JlO J)Q NAS

CIMENTO '', {Comissária de Menores). 

Artº 2º - Fica fazendo parte i11tegrante desta Lei a just:ifJcati.vs 

referente à denominação constante do artigo a11terior. 

Artº 3º - Esta lei entrará em vlgor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 

caraguatatuba, ;��xu cte �1 :89. 

Dr. sé J;,urab � 
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Publicada na Seção de Atividades Complemen.tares, aos 27 dias do 

mês de abril de 1.989. 
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